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de acordo com o artigo 70, qualquer notificação de reti­
rada, qualquer exclusão. cessação da vigência do presente 
Acordo. qualquer prorrogação do presente Acordo. a data 
na qual uma emenda se torna efetiva ou é considerada 
abandonada, e qualquer cessação de participação no pre­
sente Acordo nos termos do parágrafo 2.0 do artígo 75. 

ARTIGO 77 
Textos Autêntícos do presente Acordo 

. !)s textos do pl'esente Acordo em espanhol, francês, 
mgles e russo fazem igualmente fé. Os originais serão 

depositados nos arquivos da Organização das Nações Uni­
das e o Secretário Geral d~. Organização das Nações Uni­
das. como autorídade depoditária, enviará uma cópia au­
tenticada a cada Governe signatário ou cada Governo 
que a ele venha a aderir, e ao Diretor Executivo da or­
ganização Internacional do Cacau. 

Ern Fé do Que os abaixo-assinados, devidamen_te cre­
denciados para este fim por seus Governos, assinaram 
o presente Acordo nas datas que figuram ao lado das suas 
respectivas assinaturas. 

ANEXO A 

Quotas Básicas Mencionadas no parágrafo l.f' do artigo :;o 

País exportador 

Gana ................................................. . 
Nigéria ................................................ . 
Costa do Marfim ...................................... . 
Brasil . . . . ............................................ . 
Camarões ............................................ . 
República Dominicana ...................... . 
Guiné Equatorial ............ , ........................ . 
Togo ....................................... . 
!vléxico ............................................ . 

TOTAL 

Producão (em mil 
toi)eladas) 

580.9 
307,8 
224,0 
200,6 
126,0 

47,0 
38,7 
28,0 
27.0 

I. 580,0 

Quotas básicas (em 
porcentagem) 

36,7 
19,5 
14.2 
12,7 
8,0 
3,0 
2,4 
1,8 
1,7 

100,0 

Nota.: Quotas calculadas para o prhneiro ano-quota em função da cifra mais elevada de produção anual dw·ante os 
anos decorridos desde o ano cacaueiro 1964 65, inclusive. 

ANEXO B 

Países que produzem menos de 10.000 toneladas de cacau 
de massa, mencionados no parágrafo 1. 0 do artigo 30 

Em mil toneladas métricas 
Paises 

Zair e 
Gabão 
Filipinas ...... . 
Serra Leoa ............ . 
Haiti 
Malásia ........ . 
Peru ........................................... . 
Libéria ................ . 
CDngo ................................................ .. 
Bolívia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
Cuba .................................................. . 
Nicarâgua .................... . 
Novas Hébridas ......... . 
Guatemala . . . . . . . . . . ........ . 
República Unida da Tanzânia . . . . .................... . 
Uganda ............................................... . 
Angola .. . . .. . . . .. . . .. . . .. . ...................... . 
Honduras ................ . 

1969/70 

4,9 
4,7 
4.3 
4,0 
4,0 
2.3 
2.0 
1,9 
1.3 
1.3 
1,0 
0.6 
0,6 
0,5 
0,4 
0,4 
0,3 
0,3 

1970/71 

5,6 
5.0 
3,6 
5,1 
3,7 
2,5 
2,0 
1,8 
2,0 
1,4 
1,0 
0,6 
0,7 
0,5 
0,4 
0,5 
0,3 
0,3 

-~-- ------
Fonte: FAO cocoa Statistics, Monthly Bulletiu, julho 1972 r excetuados o~ dadm, de Uganda, que foram fornecidos pela 

delegação daquele país à Conferência das Nações Unidas sobre Cacau, 1972· 

' 
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ANEXO C 
Produtores de cacau fino ou de aroma 

1. Países exportadores que produzem exclusivamente 
cacau fino ou de aroma: 

Dominicana 
Equador 
Granada 
Indonésia 
Jamaica 
Madagascar 
Panamá 
Santa Lúcia 
São Vicente 
Samoa Ocidental 
Sri Lanka 
Suriname 
Trindad e Tobago 
Venezuela 
2. Países exportadores que produzem, porém não 

exclusivamente, cacau fino ou de aroma: 

Percentagem da produ<:-ão representada 
por cacau fino ou de aroma. 

Costa Rica 
São Tomé e Príncipe 
Austrália (Papua - Nova Guiné) 

ANEXO D 

Importações de cacau calculadas para 
os fins do artigo 10 
(em mil toneladas) 

Países importadores convidados à COn­
ferência das Nações Unidas sobre o cacau, 
1972 

25 
50 
75 

Estados Unidos da América 352,9 
República Federal da Alemanha 166,0 
Países Baixos 140,7 
Reino Unido 133,2 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 126,5 
França 68,8 
Japão 48,0 
Itália 44,4 
Canadá 41,3 
Espanha 32,2 
Bélgica 31,9 
Suíça 28,0 
Polônia 19,6 
Tcheco.slováquia 17,2 
Austria 15,9 
Irlanda 14,4 
Iugoslávia 12,5 
Suécia 11,6 
Argentina 10,8 
Hungria 10,7 
Colômbia 9,5 
Bulgária 9,1 
Noruega 7,9 
Dinamarca ? ,4 
Africa do Sul 7,2 
Romênia 6,3 
Finlândia 5,2 

Nova Zelândia 
Filipinas 
Peru 
Chile 
índia 
Argélia 
Uruguai 
Tunísia 
Malá.sia 
Honduras 

4,8 
4,7 
1,8 
1,7 
0,8 
0,7 
0,6 
0,5 
0,2 
0,1 

TOTAL: 1.395,1 

Fonte: FAO Cocoa Statistcs, Month\y Bulletin, julho 19'72. 

1 Média de três anos ll969-197U - ou média dos últimos 
três anos para os quais existem estatísticas disponíveis - das 
importações líquidas de amêndoas de cacau mais as importações 
brutas de produtos derivados do cacau, convertidas em equiva­
lente de amêndoas mediante os fatores de conversão enumeradas 
no ~ 2.0 do art. 32. 

ANEXO E 

Países exportadores aos quais se aplica 
o parágrafo 2.0 do artigo 36 

Bra.sil 

República Dominicana 

Países Signatários do Acordo Internacional do Cacau 
Argélia 
Austrália 
Austria 
Bélgica 
Brasil 
Bulgária 
Camarões 
Canadá 
Chile 
Colômbia 
Costa do Marfim 
Cuba 
Dinamarca 
Equador 
Espanha 
Finlândia 
França 
Gana 
Guatemala 
Honduras 
Hungria 
Irlanda 
Itália 
Jamaica 
Japão 
Luxemburgo 
Nigéria 
Noruega 
Países Baixos 
Portugal 
Romênia 
Reino Unido 
República Federal da Alemanha 
Samoa Ocidental 
Suécia 
Suíça 
Toga 
Trindad e Tobago 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 
Venezuela 
Yugoslávia 

O Acordo Internacional do Cacau foi igualmente assi­
nado em nome do conselho das Comunidades Européias. 


